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REQUERIMENTO Nº                /2023. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

Requer o envio de expediente ao Governador do 
Estado do Tocantins, com cópia ao Presidente 
da AGETO, solicitando a pavimentação asfáltica 
da rodovia TO-030, no trecho que liga os 
municípios de Novo Acordo a São Félix do 
Tocantins. 
 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais 

desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer à Vossa 

Excelência o envio de expediente ao Governador do Estado do Tocantins, com 

cópia ao Presidente da AGETO, solicitando a pavimentação asfáltica da rodovia 

TO-030, no trecho que liga os municípios de Novo Acordo a São Félix do 

Tocantins. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que o nosso país é dependente da matriz rodoviária 

para a circulação de pessoas e mercadorias, as estradas e suas condições são 

vitais para o desenvolvimento regional, precisamente, no caso concreto, dos 

Municípios de Novo Acordo, São Félix do Tocantins e a respectiva região. 

Impende destacar que as melhorias na referida rodovia auxiliarão no 

escoamento da produção da região, assim como evita acidentes aos cidadãos 

que trafegam naquele trecho. 
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Desse modo, com o objetivo de entrega à população tocantinense 

uma obra de qualidade, solicito a pavimentação da rodovia TO-030, no trecho 

que liga os municípios de Novo Acordo a São Félix do Tocantins, a fim de permitir 

aos usuários da rodovia transitem naquele trecho de forma tranquila e sem 

maiores transtornos. 

 

Por tratar-se de ação com grande alcance e importância social, 
contamos com irrestrito apoio à aprovação do mesmo. 

 

 

Sala de Sessões, aos 26 de setembro de 2023. 

 

EDUARDO MANTOAN 
Deputado Estadual 

 


